
20210915-186343; 06.352.893/0036-40; ITA PECAS PARA VEICULOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA;

20210915-186382; 06.352.893/0036-40; ITA PECAS PARA VEICULOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA;

20210917-187865; 18.055.554/0001-51; POSTO Z+Z 314 SUL LTDA;

20211011-200938; 03.357.735/0001-65; LIDER POSTO DE SERVICOS LTDA;

20211126-224548; 32.124.223/0001-57; IN9VE - CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA;

20211223-236875; 33.337.122/0084-54; IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A;

20211223-236878; 33.337.122/0084-54; IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A;

20211223-236879; 33.337.122/0084-54; IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A;
20211223-236884; 33.337.122/0084-54; IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A;
20211223-236885; 33.337.122/0084-54; IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A;
20200901-142831; 06.626.253/1225-08; EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A;
20200924-157048; 13.197.254/0003-55; OTIMA COMERCIO DE ALIMENTOS S/A;
20201013-168746; 38.060.430/0001-71; DISTRIBUIDORA DE PECAS
KAMPEAO LTDA;
20201023-175432; 01.688.723/0001-98; FUJICHIMA COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA;
20201230-217576; 06.352.893/0036-40; ITA PECAS PARA VEICULOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA;
20210208-28962; 01.032.275/0005-01; COMANDO AUTO PECAS LTDA;
20210507-95847; 04.814.024/0001-35; AUTO POSTO RIBEIRO LTDA;
20210507-96027; 04.814.024/0001-35; AUTO POSTO RIBEIRO LTDA;
20210507-96337; 05.246.123/0001-20; POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
20210507-96408; 05.246.123/0001-20; POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
20210507-96467; 05.246.123/0001-20; POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
20210513-100418; 11.581.670/0002-46; V12 MOTORS RE COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA;
20210513-100858; 10.338.198/0001-71; SOMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA;
20210514-101245; 11.739.439/0001-57; V12 MOTORS VW COMERCIO DE VEICULOS
LTDA;
20210514-101718; 05.299.796/0001-49; AUTO POSTO ALMENARA LTDA;
20210523-108730; 37.063.328/0008-33; AUTO SHOPPING DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA;
20210524-108908; 37.063.328/0008-33; AUTO SHOPPING DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA;
20210524-109076; 37.063.328/0029-68; AUTO SHOPPING DERIVADOS DE
PETRÃ“LEO LTDA;
20210609-123757; 00.365.320/0001-45; AUTO POSTO ESPLANADA LTDA;
20210901-179804; 05.246.123/0001-20; POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
20210901-180032; 05.246.123/0001-20; POSTO VIA ESTRUTURAL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
20210910-183906; 07.822.636/0001-68; PIONEIRO COMERCIO VAREJISTA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME;
20210910-183910; 07.822.636/0001-68; PIONEIRO COMERCIO VAREJISTA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME;
20210910-184024; 18.055.554/0001-51; POSTO Z+Z 314 SUL LTDA.
Motivo do indeferimento: não apresentação, por parte do contribuinte, do arquivo previsto
no leiaute constante no Anexo Único do art. 3º da Instrução Normativa nº 16/2019,
conforme apontado pela administração tributária.
Fica assegurado ao(à) interessado(a) o direito de recorrer desta decisão no prazo de trinta
dias, contados da data da publicação do Despacho de Indeferimento no Diário Oficial (Lei
nº 4.567/2011, art. 84, § 2º; e Decreto nº 33.269/2011, art. 121, § 3º).

MÔNICA ROCHA FIGUEIRÔA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

CONSELHO FISCAL
 

EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA
I - DATA, HORA E LOCAL: Em 26/08/2025, às 9h45, realizou-se a 18ª Reunião
Ordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do
Distrito Federal - CONFIS/INAS. II - COMPOSIÇÃO DA MESA: Conselheiros Titulares
representantes do Governo: Thiago Rogério Conde, Secretário Executivo da Secretaria
Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da SEEC/DF; e Rafaella Gomes
Corado, Coordenadora da Coordenação da Proposta de Diretrizes Orçamentárias da
Subsecretaria de Orçamento Público da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e
Planejamento da SEEC/DF. Conselheiros Titulares representantes dos Servidores
beneficiários do Plano de Assistência Suplementar à Saúde - GDF SAÚDE: Maurílio de
Freitas, indicado pelo SINDIFICO. Conselheiros Suplentes representantes dos Servidores
beneficiários do Plano de Assistência Suplementar à Saúde - GDF SAÚDE: Romulo
Alves Carinhanha Silva, indicado pelo SINDIFICO. III - CONVOCAÇÃO: na forma do
artigo 4º do Regimento Interno do CONFIS/INAS. IV - REGISTROS: participaram da
reunião, na qualidade de convidados, os seguintes servidores do INAS: Rodrigo Ramos

Gonçalves, Diretor-Presidente e Luciano Cardoso de Barros Filho, Diretor da Diretoria
de Finanças. V - ORDEM DO DIA: a) apreciação e Parecer do Balancete de Junho/2025;
b) apreciação do Balancete de Julho/2025; c) apreciação do Relatório de
Acompanhamento das receitas e Despesas; d) verificação de Processos de Receitas e
Despesas; e) verificação da Execução Orçamentária. VI - DELIBERAÇÃO: conforme
descrito na Ata desta reunião, o colgiado deliberou por: 1 - encaminhar ao Conselho de
Administração, o Parecer SEI-GDF nº 3/2025 - INASDF/CONFIS (179895380), acostado
ao Processo nº 04001-00004635/2023-31, recomendando ao Conselho de Administração,
a aprovação, sem ressalvas, do Balancete Trimestral referente ao mês de junho do ano de
2025; 2 - encaminhar à Diretoria de Finanças, a Nota Técnica Nº 10/2025 -
INASDF/CONFIS (179784671), acostada ao Processo nº 04001-00000239/2024-15, que
trata da Análise da Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário - maio de 2025; 3 -
solicitar ao INAS, a partir do mês corrente, a disponibilização, bimestral, de Relatório
estratificado de despesa, detalhado com procedimento. VII - ENCERRAMENTO: o
Presidente encerrou a sessão às 11h17 e Eu, Ana Claudia Rodrigues de Sousa dos Santos,
lavrei a ata que foi lida, aprovada, e inserida no Processo Nº 04001-00000366/2025-03,
por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, assinada eletronicamente e
publicada no site do INAS: https://www.inas.df.gov.br/. Este extrato será publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
Em 22 de setembro de 2025

TORNAR SEM EFEITO o Extrato de Nota de Empenho 2025NE08655, publicado no
DODF nº 157, de 21 de agosto de 2025, página 43. Processo: 00060-00396354/2025-91.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 19 de setembro de 2025
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 292, de 16 de julho de 2025, publicada no
DODF nº 133, de 18 de julho de 2025, página 32.

RONAN ARAÚJO GARCIA

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 932, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Conhecer e Negar Provimento ao pedido de reconsideração ID 181323106 e
Manter o Julgamento ID 176495294, proferido no PAD nº 249/2023, processo SEI nº
00060-00194206/2022-91, com fulcro no art. 169 e seguintes da Lei Complementar nº
840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ARAÚJO LOPES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a cooperação entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e
a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, para oferta,
implementação, acompanhamento e avaliação da política pública de escolarização de
adolescentes e jovens em Internação Provisória, em cumprimento de Medidas
Socioeducativas de Internação, Internação Sanção, Semiliberdade, Meio Aberto -
Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade - e dos adolescentes e jovens
atendidos pelo Núcleo de Atendimento Integrado.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e a
SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, III e V do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, em atenção ao artigo 205 da Constituição Federal; à Lei nº
8.069, de 1990; à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; à Resolução CNE/CEB nº 4,
de 13 de julho de 2010; à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), homologada em 20
de dezembro de 2017; ao Plano Distrital de Educação (PDE) 2015-2024; à Lei nº 5.499,
de 2015; à Resolução nº 2/2020-CEDF; ao Plano Plurianual (PPA) 2024-2027; à Lei nº
7.378, de 29 de dezembro de 2023; ao Planejamento Estratégico Institucional (PEI)
2023/2027; ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 4 (ODS 4); à Orientação
Pedagógica: Projeto Político-Pedagógico e Coordenação Pedagógica nas Escolas; e
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demais Diretrizes e Orientações Pedagógicas da rede pública de ensino do Distrito
Federal, resolvem:

Art. 1º Estabelecer parceria de mútua cooperação entre a Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal (SEEDF) e a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal (Sejus/DF), para regulamentar as ações e as competências que ofertam a
implementação, o acompanhamento e a avaliação da política pública de escolarização de
adolescentes e jovens em cumprimento de Internação Provisória, de Medidas
Socioeducativas de Internação, Semiliberdade, Meio Aberto - Liberdade Assistida (LA) e
Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) - e dos adolescentes e jovens atendidos pelo
Núcleo de Atendimento Integrado (NAI), na forma desta Portaria Conjunta e das regras
prescritas no Plano de Trabalho aprovado pelas Secretarias.

Parágrafo único. As ações a serem desenvolvidas pela SEEDF e pela Sejus/DF estão
descritas em Plano de Trabalho que orienta a presente Portaria Conjunta.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º As Instituições Educacionais (IEs) da rede pública de ensino do Distrito Federal, os
Núcleos de Ensino e as Unidades de Internação Socioeducativas têm a responsabilidade de
implementar, acompanhar e avaliar a política pública de escolarização de adolescentes e
jovens em Internação Provisória, em cumprimento de Medidas Socioeducativas de
Internação, Internação Sanção, Semiliberdade, Meio Aberto (LA e PSC) e dos adolescentes
e jovens atendidos pelo NAI, nos termos da presente Portaria Conjunta e das regras
prescritas no Plano de Trabalho aprovado pelas Secretarias.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à SEEDF:

I - promover o direito à educação para todos os adolescentes e jovens em Internação
Provisória e em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Internação, Semiliberdade e
Meio Aberto (LA e PSC), além dos adolescentes atendidos pelo NAI, em consonância com
os princípios dos direitos humanos, objetivo primordial do Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo (Sinase);

II - promover a oferta e acesso à educação de qualidade a todos os níveis de educação
formal para os adolescentes e jovens em cumprimento de Internação Provisória, Medidas
Socioeducativas e egressos, considerando sua condição singular como estudantes e
reconhecendo a escolarização como elemento estruturante do sistema socioeducativo;

III - elaborar, avaliar e implementar portarias, orientações pedagógicas, fluxos e diretrizes
para o acompanhamento da escolarização de adolescentes e jovens em Internação
Provisória e em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Internação, Semiliberdade e
Meio Aberto (LA e PSC), além dos adolescentes atendidos pelo NAI, de acordo com as
determinações legais e específicas relativas à oferta de ensino e às normas vigentes, tais
como estratégias de matrícula, modulação de professores e matriz curricular;
IV - planejar, executar e avaliar mecanismos que incentivem o acesso e a permanência com
êxito dos adolescentes e jovens em cumprimento de Internação Provisória e medidas
socioeducativas na escola;
V - promover, intersetorialmente, a oferta de educação em tempo integral, por meio de
atividades pedagógicas, culturais e esportivas aos adolescentes em medida socioeducativa
de internação;
VI - ofertar a Educação Profissional, em cursos planejados, de acordo com as
características, as necessidades e os interesses dos adolescentes e jovens em cumprimento
de medidas socioeducativas;
VII - promover, intersetorialmente, o acesso à inclusão digital e às novas tecnologias para
estudantes em cumprimento de medida socioeducativa de internação;
VIII - promover o Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos estudantes com
deficiência;
IX - assegurar o encaminhamento de estudantes com demandas de saúde mental e ou
dificuldades no desenvolvimento e aprendizagem;
X - assegurar a matrícula de estudantes em cumprimento de Internação Provisória e
medidas socioeducativas sem a imposição de qualquer forma de embaraço, preconceito ou
discriminação;
XI - matricular sempre que houver demanda e a qualquer tempo, na IE que melhor atenda
às necessidades escolares do estudante em cumprimento de medida socioeducativa,
independente da apresentação de documentação pessoal;
XII - matricular os adolescentes que cumprem medida socioeducativa em Semiliberdade e
em Meio Aberto (LA e PSC), preferencialmente, em política pública de tempo integral ou
que oferecem programas e/ou projetos relacionados à incompatibilidade idade/ano;
XIII - resguardar a matrícula na Instituição Educacional em que o estudante estiver
matriculado no período em que estiver aguardando decisão judicial na Unidade de
Internação Provisória;
XIV - matricular, na Instituição Educacional Vinculante, os adolescentes que estiverem
aguardando decisão judicial na Unidade de Internação Provisória que não possuírem
matrícula ativa na rede pública de ensino;
XV - matricular os estudantes egressos do Sistema Socioeducativo em Instituição
Educacional mais próxima de sua residência ou que melhor atenda às suas necessidades;
XVI - fornecer para a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania ou outros Órgãos afetos
ao Sistema de Garantia de Direitos, documentação relativa à trajetória escolar dos
estudantes em cumprimento de medidas socioeducativas;
XVII - qualificar a coleta das informações que irão compor o Censo Escolar da Educação
Básica no que se refere ao perfil dos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas
socioeducativas, dos profissionais da educação e das IEs que os atendem;

XVIII - disponibilizar para exercício no NAI/Sejus/DF, durante a vigência desta Portaria
Conjunta, por meio da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (Sugep/SEEDF), três servidores
de seu quadro efetivo, sendo: dois da Carreira Magistério, podendo ser Professor de
Educação Básica e/ou Pedagogo-Orientador Educacional e um servidor da Carreira
Assistência à Educação/Técnico de Gestão Educacional/Apoio Administrativo;
XIX - substituir os servidores da SEEDF disponibilizados para o NAI, por solicitação
justificada do Diretor do Núcleo de Atendimento Integrado do NAI;
XX - assegurar aos servidores disponibilizados para o NAI os mesmos direitos e
vantagens dos demais servidores da SEEDF, resguardadas as normas vigentes, desde
que façam jus;
XXI - planejar, acompanhar e avaliar as atividades realizadas por servidores da
SEEDF no NAI;
XXII - prover os Núcleos de Ensino das Unidades de Internação Socioeducativas (Nuens) de
profissionais da Carreira Magistério e da Carreira Assistência à Educação, respeitada a
modulação e especificidades de cada Núcleo, conforme normativos da SEEDF;
XXIII - promover processo de concessão de aptidão destinado aos servidores da Carreira
Magistério para atuarem nos Nuens, observados os critérios da voluntariedade,
impessoalidade, aptidão às especificidades requeridas para o exercício das atividades
pedagógicas a serem desenvolvidas nos Nuens;
XXIV - substituir professores, conforme disponibilidade de pessoal, em casos de
afastamento legal e de licenças previstas no regime jurídico do servidor, bem como na
hipótese de devolução de servidor;
XXV - assegurar aos servidores que atuam nos Nuens os mesmos direitos a que fazem jus os
demais servidores da SEEDF, resguardadas as normas vigentes;
XXVI - designar um servidor da Carreira Magistério para exercer as atribuições de
Supervisor do Nuen;
XXVII - designar servidor da Carreira Assistência à Educação/Técnico de Gestão
Educacional para exercer as atribuições de apoio administrativo, assegurando o
funcionamento regular do Nuen;
XXVIII - disponibilizar para atuar no Nuen até dois professores eleitos pelo grupo docente
para exercer as atribuições de Coordenador Pedagógico Local;
XXIX - orientar e acompanhar os profissionais da SEEDF que atuam nos Nuens quanto ao
cumprimento das rotinas e normatizações internas de segurança;
XXX - proporcionar aos profissionais da educação que atuam nos Nuens formação
continuada, contextualizada e alinhada às políticas do Sinase e da Educação em e para os
Direitos Humanos;
XXXI - promover nos Nuens a elaboração, o planejamento, a implementação e a avaliação
de proposta pedagógica baseada nos princípios da transversalidade, interdisciplinaridade e
na finitude diária, em consonância com as Diretrizes Pedagógicas Escolarização na
Socioeducação do Distrito Federal;
XXXII - ofertar as aulas diárias de forma a cumprir a carga horária mínima definida por Lei,
de acordo com a matriz curricular apresentada nas Diretrizes Pedagógicas Escolarização na
Socioeducação;
XXXIII - assegurar o cumprimento do Calendário Escolar, aprovado anualmente pela SEEDF;
XXXIV - promover o acompanhamento, a avaliação e as adaptações da proposta pedagógica
implementada nos Nuens;
XXXV - realizar levantamento dos mobiliários e demais materiais permanentes necessários
ao funcionamento dos Nuens, a fim de realizar suas aquisições;
XXXVI - adquirir e atualizar o acervo de livros paradidáticos dos Nuens;
XXXVII - comunicar oficial e imediatamente à Sejus/DF, nos casos de desativação de
espaços físicos, fechamento de turmas, remanejamento de adolescentes ou de suspensão de
atividades de escolarização nos Núcleos de Ensino;
XXXVIII - promover a inscrição dos Nuens em todos os programas, projetos, ações federais
e estaduais que favoreçam o desenvolvimento de uma educação especializada;
XXXIX - promover e apoiar programas, projetos e ações que contribuam com a
escolarização dos adolescentes em cumprimento de internação provisória e de medidas
socioeducativas;
XL - assegurar aos Nuens, em tempo hábil, as informações relativas a assuntos de interesse
da educação pública;
XLI - ofertar aos estudantes dos Nuens os materiais e livros didáticos adotados, adquiridos e
distribuídos pela SEEDF, na rede pública de ensino;
XLII - registrar os estudantes dos Nuens no sistema informatizado de escrituração escolar
que atende à rede pública de ensino;
XLIII - realizar Coordenação Pedagógica Intrassetorial para promover a integração dos
diferentes níveis de gestão pedagógica, responsáveis pela implementação, acompanhamento
e avaliação da escolarização de adolescentes e jovens em cumprimento de Internação
Provisória, de Medidas Socioeducativas de Internação, semiliberdade, meio aberto e de
adolescentes atendidos pelo NAI/Sejus/DF, criando espaços de formação, informação,
avaliação, planejamento das ações individuais e coletivas para possibilitar o trabalho
pedagógico desenvolvido nas escolas;
XLIV - realizar Coordenação Pedagógica Intersetorial para promover a interlocução entre os
setores responsáveis pela implementação, planejamento, acompanhamento e avaliação da
escolarização de adolescentes e jovens em cumprimento de Internação Provisória, de
Medidas Socioeducativas de Internação, semiliberdade, meio aberto e de adolescentes e
jovens atendidos pelo NAI/Sejus/DF, criando espaços de planejamento, estudos, construções
de estratégias e possibilidades de intervenção pedagógicas;
XLV - manter o compromisso com a garantia do sigilo, conservando dados referentes à
situação do adolescente e jovens em atendimento socioeducativo restrito àqueles
profissionais aos quais tal informação seja indispensável.
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Art. 4º A disponibilização de servidores à Sejus/DF pela SEEDF, para exercício no NAI,
atenderá aos seguintes requisitos:

I - solicitação prévia e motivada para remanejamento de servidor apresentada pela
Sejus/DF à SEEDF;

II - emissão de autorização para remanejamento de servidor pela Sugep/SEEDF, vedada a
movimentação de servidor com menos de três anos de efetiva atuação em atividades de
docência no âmbito da SEEDF;

III - substituição prévia do servidor que esteja em regência de classe ou em
atendimento/atuação em IE, para a conclusão do procedimento de remanejamento e
emissão do Ofício de Apresentação junto ao NAI;

IV - o servidor disponibilizado pela SEEDF ao NAI estará na condição de exercício
provisório;

V - compete ao servidor disponibilizado pela SEEDF o cumprimento integral da carga
horária de trabalho, 40 horas semanais, conforme a Lei nº 5.105, de 2013 - Carreira
Magistério Público do Distrito Federal, ou conforme a Lei nº 5.106, de 2013 - Carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal, bem como o previsto no Plano de
Trabalho aprovado;

VI - os servidores que participarem do Procedimento de Remanejamento Interno e Externo
na SEEDF, regulado por Edital próprio, e bloquearem carências, estarão automaticamente
impossibilitados de ser disponibilizados ao exercício no NAI;

VII - servidor remanejado ao NAI deverá apresentar-se à Gerência de Lotação e
Movimentação (GLM/SEEDF), por ocasião do término da vigência da parceria ou da
revogação desta Portaria Conjunta, independentemente de comunicação prévia.

Art. 5º Compete à Sejus/DF:

I - promover o direito à educação para todos os adolescentes e jovens em Internação
Provisória e em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Internação, Semiliberdade e
Meio Aberto (LA e PSC), além dos adolescentes atendidos pelo NAI, em consonância com
os princípios dos direitos humanos, objetivo primordial do Sinase;

II - desenvolver estratégias para mobilizar, sensibilizar e conscientizar os adolescentes em
cumprimento de Internação Provisória e de medidas socioeducativas acerca da importância
do processo de escolarização;

III - promover o acesso dos adolescentes em cumprimento de Internação Provisória e de
medidas socioeducativas a todos os níveis de educação formal de acordo com a sua
necessidade;
IV - propiciar aos adolescentes e jovens em cumprimento de Internação Provisória e de
medidas socioeducativas condições adequadas para a apropriação e produção do
conhecimento;
V - sensibilizar os servidores da Sejus/DF para o caráter educativo das medidas, em
detrimento do punitivo;
VI - promover, intersetorialmente, a oferta de educação em tempo integral, por meio de
atividades pedagógicas, culturais e esportivas, aos adolescentes em medida socioeducativa
de internação;
VII - ofertar a Educação Profissional com cursos planejados de acordo com as
características, as necessidades e os interesses dos adolescentes;
VIII - promover, intersetorialmente, o acesso à inclusão digital e às novas tecnologias para
estudantes em cumprimento de medida socioeducativa de internação;
IX - encaminhar para matrícula todos os adolescentes em cumprimento de Internação
Provisória e de medidas socioeducativas que não estiverem matriculados na rede pública
de ensino, independentemente da etapa, modalidade ou turno de escolarização;
X - realizar ações visando ao encaminhamento para a escolarização de adolescentes e
jovens em cumprimento de Internação Provisória, de Medidas Socioeducativas de
Internação, Semiliberdade e Meio Aberto, assim como de adolescentes e jovens
atendidos pelo NAI/Sejus/DF, que não estiverem regularmente matriculados na rede
pública de ensino;
XI - fornecer aos órgãos gestores da SEEDF ou outros órgãos afetos ao Sistema de
Garantia de Direitos dados referentes à entrada e saída dos adolescentes e perfil (idade,
gênero, raça/etnia, renda familiar e registro de reincidência) para subsidiar ações visando
qualificar a trajetória escolar dos estudantes em cumprimento de medidas socioeducativas,
sob pena de responsabilização cível, penal e administrativa nos casos em que a utilização
das informações extrapolarem o objetivo proposto pela presente Portaria Conjunta;
XII - promover e apoiar programas, projetos e ações que contribuam para a escolarização
dos adolescentes em cumprimento de Internação Provisória e de medidas socioeducativas;
XIII - acompanhar a evolução das aprendizagens dos estudantes, em registros individuais e
documentos do processo judicial, tais como relatórios informativos, avaliativos e
conclusivos, no que compete exclusivamente às atribuições dos servidores da Sejus/DF;
XIV - acompanhar todos os adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de
Semiliberdade e Meio Aberto (LA e PSC), matriculados na rede pública de ensino,
independentemente da etapa, modalidade ou turno de escolarização;
XV - dispor, nas Unidades de Internação, de espaço físico/arquitetônico apropriado para o
desenvolvimento da proposta pedagógica, com manutenção preventiva e adequada;
XVI - garantir nos Nuens o cumprimento da carga horária mínima de escolarização
definida em lei, de acordo com a matriz curricular indicada nas Diretrizes Pedagógicas de
Escolarização na Socioeducação e respeitando as especificidades dos estudantes;
XVII - comunicar oficial e imediatamente à SEEDF os casos de desativação de espaços
físicos, fechamento de turmas, remanejamento de adolescentes ou de suspensão de
atividades de escolarização nos Nuens;
XVIII - assegurar o cumprimento do Calendário Escolar, aprovado, anualmente,
pela SEEDF;

XIX - garantir o encaminhamento diário dos adolescentes para o Nuen, respeitando a
enturmação e a carga horária diária estabelecida pela legislação vigente;
XX - estabelecer procedimentos que garantam a pontualidade de chegada e saída dos
estudantes no Nuen, que incentivem a frequência e permanência em sala de aula;
XXI - garantir a frequência escolar de todos os estudantes, incluindo adolescentes em
cumprimento de medida disciplinar, internação sanção e em condições de preservação de
integridade física;
XXII - elaborar estratégias para a garantia de entrada de material de estudos e
complementação de carga horária nos espaços de alojamento coletivo e individual, nas
Unidades de Internação, de modo a resguardar a integridade física de adolescentes e de
servidores;
XXIII - estabelecer fluxo para a Equipe de Segurança, visando ao funcionamento do
Núcleo de Ensino dentro da perspectiva ético-pedagógica, garantindo o acesso às
atividades escolares intraunidade e externas (aulas-passeio, exposições, jogos, entre
outros), mediante autorização judicial ou da Direção da Unidade, após prévia avaliação
da equipe técnica, nos termos do artigo 121, § 1º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA);
XXIV - proporcionar, por meio de oferta de espaço e acompanhamento operacional, a
execução de projetos pedagógicos propostos pelos Nuens (gincanas, atividades
extraclasse, feiras literárias, apresentações, entre outros);
XXV - prover material didático-pedagógico, individual e coletivo, necessário às
atividades dos Nuens;
XXVI - participar da elaboração dos planos de ação, rotinas e fluxos de acompanhamento
da escolarização de adolescentes em cumprimento de Internação Provisória e de medidas
socioeducativas, bem como daqueles atendidos pelo NAI;
XXVII - efetuar a remessa mensal das folhas de ponto de frequência dos servidores
disponibilizados pela SEEDF para exercício no NAI, até o 5º dia útil do mês
subsequente, à Sugep/SEE;
XXVIII - participar da elaboração dos planos de ação, rotinas e fluxos de
acompanhamento da escolarização de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas
socioeducativas e atendidos pelo NAI;
XXIX - participar de Coordenação Pedagógica Intersetorial para promover a interlocução
entre os setores responsáveis pela implementação, planejamento, acompanhamento e
avaliação da escolarização de adolescentes e jovens em cumprimento de Internação
Provisória, de Medidas Socioeducativas de Internação, Semiliberdade, Meio Aberto e dos
adolescentes atendidos pelo NAI/Sejus/DF, criando espaços de planejamento, estudos,
construções de estratégias e possibilidades de intervenções pedagógicas;
XXX - dispor de programa de acompanhamento aos egressos das medidas
socioeducativas;
XXXI - disponibilizar cuidados especiais em saúde mental e atenção aos adolescentes e
jovens com deficiência.
Art. 6º Constituem competências comuns à SEEDF e à Sejus/DF:
I - acompanhar, fiscalizar e avaliar as atividades educacionais a serem desenvolvidas no
atendimento a adolescentes em Internação Provisória e em cumprimento de Medidas
Socioeducativas de Internação, Semiliberdade e Meio Aberto (LA e PSC), além dos
adolescentes atendidos pelo NAI, por meio de visitas periódicas e realização de
Coordenações Pedagógicas Intersetoriais;
II - zelar pelo fiel cumprimento da carga horária de 40 horas semanais dos servidores da
SEEDF disponibilizados ao NAI e dos que atuam nos Nuens, garantindo o cumprimento
das atribuições inerentes ao seu cargo de origem, ou seja, a docência, não sendo
permitido qualquer tipo de desvio de função em razão desta Portaria Conjunta e
conforme Plano de Trabalho aprovado;
III - indicar e zelar pelos espaços físicos para desenvolvimento das atividades relativas à
política de escolarização de adolescentes em cumprimento de Internação Provisória, de
medidas socioeducativas e dos adolescentes atendidos pelo NAI, observados os requisitos
para seu funcionamento;
IV - promover a formação continuada de professores e demais profissionais envolvidos
na política de escolarização de adolescentes em cumprimento de Internação Provisória e
de medidas socioeducativas, contemplando as seguintes áreas: Adolescência,
Diversidade, Direitos Humanos, ECA, Sinase, Mediação de Conflitos, Cultura de Paz,
entre outros temas afins e/ou relevantes;
V - envolver as partes signatárias em quaisquer tratativas relacionadas à política de
escolarização para adolescentes em cumprimento de Internação Provisória, de medidas
socioeducativas e dos adolescentes atendidos pelo NAI;
VI - promover a divulgação das ações desenvolvidas em função da parceria em questão,
bem como dos resultados alcançados em todos os espaços de publicidade das respectivas
Secretarias envolvidas;
VII - garantir o livre acesso dos órgãos de Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e
lugar, aos registros de todos os atos e fatos relacionados, direta ou indiretamente, com
esta Portaria Conjunta, quando em missão de fiscalização ou auditoria;
VIII - promover reuniões, sempre que solicitadas, para tratar de assuntos relacionados ao
objeto desta Portaria Conjunta, com os devidos registros em ata;
IX - sensibilizar os servidores da Sejus/DF e da SEEDF do caráter educativo das medidas
e não do punitivo;
X - indicar um titular e um suplente de cada Secretaria para acompanhar a execução
da política pública de escolarização de adolescentes em cumprimento de Internação
Provisória, de Medidas Socioeducativas de Internação, Semiliberdade e Meio Aberto
(LA e PSC) e atendidos pelo NAI, na forma desta Portaria Conjunta e do Plano de
Trabalho aprovado.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Esta Portaria Conjunta poderá ser alterada a qualquer tempo, desde que seja em
comum acordo, por meio de aprovação de novo Plano de Trabalho, mediante a notificação
do interessado e com a antecedência mínima de 30 dias, respeitando-se o término do ano
letivo, sempre que possível.
Art. 8º A parceria decorrente desta Portaria Conjunta não implicará transferência de
recursos financeiros entre os partícipes, razão pela qual eventuais despesas correrão à conta
das respectivas dotações orçamentárias de cada Secretaria.
Art. 9º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 09, de 16 de abril de 2013.
Art. 10. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 
MARCELA PASSAMANI

Secretária de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal

PORTARIA Nº 1.053, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Institui o Observatório da Educação Inclusiva e Integral no âmbito da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, em
atenção à necessidade de fortalecer a gestão estratégica de dados educacionais e garantir o
acompanhamento sistemático das políticas públicas voltadas à inclusão, à diversidade e à
ampliação da jornada escolar no sistema de ensino do Distrito Federal, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
(SEEDF), o Observatório da Educação Inclusiva e Integral, com a finalidade de monitorar,
avaliar, propor e apoiar tecnicamente a formulação e o aprimoramento de políticas públicas
educacionais fundamentadas na equidade, inclusão e integralidade da formação humana.

Art. 2º O Observatório da Educação Inclusiva e Integral terá como foco as políticas
públicas vinculadas à Subsecretaria de Educação Inclusiva e Integral (Subin), com especial
atenção às áreas de:

I - Educação Especial na Perspectiva Inclusiva;

II - Educação em Tempo Integral;

III - Educação em Direitos Humanos, Diversidade, Bilíngue e Intercultural.

Parágrafo único. O Observatório atuará por meio de três câmaras temáticas, organizadas
conforme as diretorias finalísticas da Subin:

I - Câmara da Educação Inclusiva nos Atendimentos Especializados;

II - Câmara da Educação Inclusiva em Tempo Integral;

III - Câmara da Educação Inclusiva face aos Direitos Humanos e Diversidade.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 3º Serão objetivos do Observatório:
I - coletar, tratar, sistematizar, analisar e disponibilizar dados estratégicos relacionados às
políticas inclusivas, integrais e de diversidade educacional;
II - acompanhar e avaliar o cumprimento das metas e estratégias previstas nos Planos
Nacional de Educação (PNE), Distrital de Educação (PDE), Plurianual (PPA) e Estratégico
Institucional da SEEDF (PEI);
III - produzir relatórios, estudos e painéis interativos de acompanhamento de indicadores,
com base em evidências e em metodologia científica;
IV - propor recomendações técnicas para o aprimoramento das políticas públicas vinculadas
à Subin com base em estudos estatísticos e análises preditivas;
V - promover a cultura do uso de dados na gestão educacional e fomentar o diálogo técnico
com instituições públicas, universidades, centros de pesquisa e sociedade civil.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º O Observatório será constituído por:
I - Equipe técnico-pedagógica, responsável por:
a) realizar a sistematização e análise de dados provenientes das bases institucionais da
SEEDF e de fontes externas oficiais (INEP, IBGE, IPEDF etc.);
b) estruturar indicadores por etapa, modalidade, perfil populacional e recorte territorial,
com atualização periódica e série histórica mínima de cinco anos;
c) coordenar as demandas de dados e estudos no âmbito da Subin, articulando-se com as
demais Subsecretarias, Coordenações Regionais de Ensino e órgãos externos;
d) realizar estudos estatísticos descritivos e inferenciais, incluindo classificações,
agrupamentos, séries temporais, projeções e análises preditivas, com vistas à orientação de
políticas públicas;
e) organizar relatórios técnicos, dashboards, infográficos, mapas e outros instrumentos de
comunicação de dados;
f) apoiar a formulação, revisão e o monitoramento dos planos e programas institucionais
vinculados à educação inclusiva, integral e diversa.
II - Comitê de Interlocução Pedagógica (CIP), responsável por:
a) atuar como instância de articulação entre as Diretorias, Gerências e o Observatório da
Educação Inclusiva e Integral;
b) contribuir para o fortalecimento da política de Educação Inclusiva e Integral por meio da
interlocução técnica e pedagógica;

c) colaborar na proposição para elaboração de indicadores, relatórios e estudos que
subsidiem a tomada de decisão da Subin;

d) participar de reuniões periódicas, com apresentação de demandas, avanços e desafios
pedagógicos das respectivas áreas;

e) avaliar e validar os subsídios pedagógicos que compõem o Relatório Anual de
Monitoramento da Educação Inclusiva e Integral.

§ 1º A Equipe técnico-pedagógica do Observatório da Educação Inclusiva e Integral será
composta por servidores da Subin, preferencialmente com formação em Matemática e/ou
habilidades em Estatística, Tecnologia da Informação ou Análise de Dados.
§ 2º O CIP do Observatório será composto pelos seguintes membros:
I - presidente, indicado pela Subin, responsável pela articulação das atividades técnicas e
intersetoriais do Observatório;
II - representantes de cada Diretoria da Subin, designados por meio de Ordem de Serviço;
§ 3º Representantes de outras Subsecretarias poderão ser convidados a participar do CIP.

CAPÍTULO IV
DO PORTAL DO OBSERVATÓRIO

Art. 5º O Observatório manterá um portal oficial acessível, com transparência ativa dos
dados, estudos e documentos produzidos.
Parágrafo único. O Portal do Observatório da Educação Inclusiva e Integral, acessível em
https://observatoriodaeducacaoinclusivaeintegral.se.df.gov.br, contará com:
I - navegação compatível com leitores de tela, teclados adaptados, legendas, tradução em
Libras, alto contraste e demais recursos de acessibilidade universal;
II - painéis interativos de monitoramento dos indicadores das três câmaras temáticas;
III - repositório de legislações, relatórios, notícias, publicações, estudos e boas práticas;
IV - canal de escuta da comunidade escolar e da sociedade civil para contribuições com
dados, publicações, relatos e experiências.

CAPÍTULO V
DOS DADOS E DO RELATÓRIO ANUAL

Art. 6º Todos os pedidos de dados, informações, estudos ou relatórios relacionados às
temáticas sob responsabilidade da Subin deverão ser realizados por meio do Observatório,
que será responsável pela gestão e articulação institucional com a Subsecretaria responsável
pela gestão de dados e outros setores da SEEDF.
Art. 7º O Observatório apresentará anualmente o Relatório de Monitoramento da Educação
Inclusiva e Integral, contendo:
I - indicadores-chave e sua evolução;
II - análises de contexto, diagnósticos e achados relevantes;
III - recomendações estratégicas para formulação e reorientação de políticas públicas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º A implementação do Observatório será coordenada pela Subin e poderá ser
detalhada por meio de atos complementares e normativos internos.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 1.054, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Alterar o nome do Centro de Educação da Primeira Infância Pitanga, vinculado à
Coordenação Regional de Ensino da Ceilândia, para Centro de Educação da Primeira
Infância Inspira, conforme Processo 00080-00200856/2024-71.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 1.055, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, em atenção ao Processo 00080-00247827/2025-53, resolve:
Art. 1º Aprovar a criação do Centro de Ensino Fundamental 01 do Jardins Mangueiral,
vinculado à Coordenação Regional de Ensino de São Sebastião.
Art. 2º O Centro de Ensino Fundamental 01 do Jardins Mangueiral funcionará no endereço
PA 05, Lote 02, Bairro Jardins Mangueiral, Jardim Botânico/DF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 1.057, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Portaria nº 89, de 03 de março de 2021, que dispõe sobre os critérios de
planejamento e modulação do Centro de Educação Profissional - Escola de Música de
Brasília e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Repristinar o artigo 1º da Portaria nº 89, de 03 de março de 2021, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 42, em 04 de março de 2021.
Art. 2º Alterar a Portaria nº 89, de 2021, que passa a vigorar acrescida do artigo 4ºA:
"Art. 4ºA Os projetos, programas e planos de gestão deverão ser enviados conforme as
respectivas áreas de competência:
I - pedagógica: Subsecretarias de Educação Básica (Subeb) e de Educação Inclusiva e
Integral (Subin);
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